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APELAÇÃO  CRIMINAL  —  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL — CONDENAÇÃO — IRRESIGNAÇÃO
— ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROVAS PARA
LASTREAR  O  DECRETO  CONDENATÓRIO  —  NÃO
ACATAMENTO — MATERIALIDADE E AUTORIA DO
DELITO  COMPROVADAS  —  EXAME  SEXOLÓGICO
POSITIVO E DECLARAÇÕES DA VÍTIMA COERENTES
E  HARMONIOSAS  COM  OUTROS  ELEMENTOS  DE
PROVA  —  DOSIMETRIA  DA  PENA  ADEQUADA  —
DESNECESSIDADE  DE  RETOQUES  —  REGIME
PRISIONAL  INICIAL  EM  CONSONÂNCIA  COM  O
QUANTUM DA  PENA —  IMPOSSIBILIDADE  DE
APLICAÇÃO  DE  REGIME  MENOS  GRAVOSO  —
MANUTENÇÃO — DESPROVIMENTO.

— Não há de se acolher a tese de negativa de autoria, quando o
conjunto probatório dos autos é contundente em reconhecer a
existência  do  delito  e  o  réu  como seu autor.  Na hipótese,  as
provas produzidas no presente feito, declarações da ofendida em
harmonia  com  depoimentos  testemunhais  e  laudo  sexológico
evidenciam o recorrido como praticante do crime previsto no art.
217-A, § 1º, do CP.

—  A  fixação  da  referida  reprimenda  se  guiou  pelos  ditames
legais: houve a valoração das circunstâncias judiciais do art. 59
do CP, e a observação dos preceitos do art. 68 do CP, razão por
que resta irretocável. 

— A fixação do regime inicial de cumprimento da pena, far-se-á
com  base  no  art.  33  do  Código  Penal,  levando-se  em
consideração os critérios previstos no art. 59 do mesmo diploma
legal.  Na hipótese dos autos,  considerando que o  quantum  da



pena,  fixado,  determina  que  o  cumprimento  inicial  da
reprimenda ocorra no regime fechado, não há como acolher o
pleito da defesa para imposição de regime menos gravoso.  

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO
APELO. OFICIE-SE. Fez sustentação oral o Adv. Braz Oliveira Travassos Quarto
Neto.

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação criminal interposta por  Alexandre Silva
dos Santos, alcunha “Pelado”, em face da sentença das fls. 118/125, prolatada pelo Juiz
de  Direito  da  2ª  Vara  da  Comarca  de  Conceição,  nos  autos  da  ação  penal  acima
numerada  promovida  em  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba,  que  julgou
parcialmente  procedente  a  denúncia  para  lhe  condenar  pela  prática  do  crime
previsto no art. 217-A, § 1º, do CP, aplicando uma pena privativa de liberdade de 9
(nove) anos de reclusão no regime inicial fechado. 

Narra a denúncia que, no dia 27/10/2014, por volta das 22 horas
e 15 minutos, nas proximidades da estrada que dá acesso ao Sítio Maxixe, Zona Rual do
Município de Conceição-PB, o acusado manteve conjunção carnal com a vítima S. L. G.
a qual é portadora de Síndrome de Down e possui desenvolvimento mental incompleto.

Relata, ainda, a peça acusatória que, no dia fatídico, por volta
das 18 horas, a vítima havia sido deixada por sua genitora na casa da Sra. Amanda
Martildes de Figueiredo Gomes, onde costumava dormir. Ocorre que, por volta das 22
horas, a vítima saiu da casa de Amanda pra dar uma volta, só tendo retornado às 23
horas. Ao ser indagada por Amanda sobre onde havia ido, a vítima respondeu que tinha
entrado no carro do acusado, que a convidou para dar um passeio. 

Aduz a inicial, na sequência, que, a vítima, ouvida na delegacia,
confirmou que entrou no carro do denunciado, em razão deste ter lhe feito um convite e
quando chegaram no local indicado acima, ele ordenou que ela tirasse a calcinha e, com
uso de violência  (apertando seu pescoço),  forçou-a a  ter  conjunção carnal  com ele.
Depois,  o  increpado  ameaçou  de  enforcar  a  vítima,  caso  ela  contasse  a  alguém o
ocorrido. 

Razões  recursais  apresentadas  às  fls.  161/176,  nas  quais  se
alega, em caráter principal, ausência de provas para lastrear uma sentença condenatória.
Subsidiariamente, acaso mantida a condenação, pugna-se pela redução da reprimenda e
alteração do regime inicial de cumprimento da pena para o semiaberto. 

Nas  contrarrazões  das  fls.  179/184,  o  Promotor  de  Justiça
pugnou  pelo  desprovimento  do  recurso  apelatório  e,  consequente,  manutenção  da
sentença recorrida. 

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, no seu parecer das fls.



197/207, opinou pelo desprovimento do apelo.  

É o relatório.

VOTO:

Por  sua  vez,  a  presente  insurreição  versa  sobre  os  seguintes
pontos:  a)  insuficiência de provas para condenação, tendo em vista a fragilidade do
arcabouço probatório, baseada, exclusividade, na palavra da vítima, que é portadora de
necessidades  especiais,  bem  como  diante  de  divergências  entre  os  depoimentos
testemunhais; e b) em caráter secundário, diminuição da reprimenda com alteração do
regime inicial de cumprimento de pena para o semiaberto. 

O tipo penal, no qual o réu está incurso, preceitua:

Estupro de vulnerável (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor
de 14 (catorze) anos: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015,
de 2009)
§ 1o Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput
com  alguém  que,  por  enfermidade  ou  deficiência  mental,  não  tem  o
necessário discernimento para a prática do ato,  ou que, por qualquer
outra causa, não pode oferecer resistência.(Incluído pela Lei nº 12.015, de
2009)

Do cotejo entre as provas produzidas nos autos, dando conta de
que o recorrente teve conjunção carnal com a vítima, portadora de Síndrome de Down e
com desenvolvimento  mental  incompleto;  e  a  redação  do artigo  acima,  não  restam
dúvidas acerca da compatibilidade da conduta do réu com a referida prescrição legal. 

Conforme  é  cediço,  nos  crimes  de  estupro,  geralmente,
praticados na clandestinidade, a palavra da vítima possui relevante valor probatório, no
caso  dos  autos,  as  declarações  da  ofendida,  embora  seja  esta  acometida  de  retardo
mental,  estão  em consonância com os  demais  elementos  probatórios,  a  saber,  laudo
sexológico das fls. 12/14,  cuja conclusão é que a periciada não era virgem e que
apresentava sinais clínicos compatíveis com rotura himenal de aspecto recente com
data de ocorrência abaixo de 21 dias da data do exame (04/11/2014); e depoimentos
testemunhais, tanto na esfera policial, fls. 15/17, quanto em juízo, fls. 83/85v.  

Vejamos:
 
A vítima, em suas declarações, na esfera policial, fls. 18, aduz: 

Na data do fato sua genitora lhe deixou na casa de Amanda, onde ela já tinha
o costume de fica pernoitar e, por volta das 11h, estava brincando em frente a
residência de Amanda, quando uma pessoa conhecida como “Pelado” chegou
em um carro verde e lhe convidou para entrar no carro dele dizendo: “Vamos
andar Tefinha”. (...)que Pelado a levou passando pelo cemitério, depois foi
para o sítio, onde, dentro do carro, o rapaz mandou ela tirar a calcinha e em
seguida colocou o “Pau” (pênis) na vagina dela. (…) ele usou de violência,
pois lhe forçou a fazer o ato apertando o seu pescoço. (…) que durante o ato
o agressor lhe beijava na boca. (…) que ele lhe ameaçou de morte quando
disse  que  lhe  enforcaria  caso  ela  contasse  alguma  coisa  para  qualquer
pessoa ...
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Em juízo, fls. 86, relata: 

que afirma que Pelado não é mais seu namorado, pois ele a quis enforcar; que
só teve um namorado; que não gostou de namorar; que o namoro durou 22
dias; que o nome do seu namorado era Pelado; que não gostava dele; que ele
não era carinhoso com a vítima; que afirma que ele sabia beijar e inclusive
queria enforcar a vítima; que Pelado tirou a calcinha da vítima e botou o pau
no pipiu da vítima; que isso ocorreu no sítio; que a vítima foi até lá no carro
dele;  que afirma que estava na casa de Amanda quando Albênia deu uma
coca-cola para a vítima; que a vítima estava na pracinha brincando quando
Pelado passou no carro e chamou a vítima dizendo “vem cá, Tefinha”; que
quando a vítima entrou no carro o acusado mandou ela abaixar a cabeça e
ficou enfiando o dedo dele no pipiu da vítima; que quando chegaram no sítio
Pelado parou o carro e mandou a vítima baixar a calcinha e meteu; ...que
anteriormente ao fato pelado já tinha beijado a vítima; que as outras vezes foi
só beijo na boca; que no dia do fato o acusado tinha bebido; que afirma que
contou a Amanda em outro dia que tinha namorado com Pelado. 

A mãe  da  vítima,  Maria  de  Lourdes  Gomes,  no  depoimento
perante a autoridade judicial, fls. 83/83v, afirma que era comum a ofendida ir para casa
de Amanda, pessoa de sua confiança, e que soube do ocorrido através desta. Pontua que
Amanda lhe disse que a vítima quando voltou da rua estava com os pés sujos de terra,
mas  não  mostrou  nenhuma outra  parte  do  seu  corpo.  Relata,  também,  que,  após  o
episódio,  sua filha mudou de comportamento e  está  com medo de sair  na  rua;  que
antigamente sua  filha  era  muito carinhosa  e  gostava de dançar,  agora  está  calada e
assombrada,  inclusive,  no  momento  da  leitura  da  denúncia  em audiência,  ficou  lhe
beliscando com medo do acusado.

A testemunha Maria Gorete Pereira de Carvalho, às fls. 84, narra
que: soube do fato criminoso no dia seguinte, quando esteve na residência da vítima; a
mãe da vítima estava muito nervosa e pediu para que a depoente falasse com a ofendida
sobre o evento.  A ofendida lhe contou que o acusado lhe convidou para passear,  e,
quando ela entrou em seu carro, ele a levou para um sítio e lá, baixou sua calcinha.  Na
sequência, esclarece a depoente que a vítima ficou calada sem querer falar mais nada.
Por fim, diz que a ofendida é uma pessoa amável, carinhosa e com personalidade de
uma criança.  

A testemunha  Amanda  Martildes  de  Figueiredo  Gomes,  fls.
85/85v, confirma seu depoimento na seara policial, no qual pontua que a ofendida, no
dia  29/10/2014,  esteve  na  sua  casa,  como  costumeiramente,  e,  em  seguida,  saiu,
retornando por volta das 23 horas, afirmando que: a vítima falava muito sobre tema de
namoro, mas apenas com relação a beijos na boca, inclusive, já tendo mencionado, em
outras ocasiões, o nome de Pelado e de pessoas desconhecidas da depoente; no dia do
fato, por volta das 22 horas, a vítima chegou em sua casa, com aspecto alegre, dizendo
que tinha dado uma volta com Pelado, mas, como era comum ela falar coisas assim, não
acreditou, ocasião em que a ofendida disse para a depoente olhar para seus pés, os quais
estavam sujos de terra. Informa que antes do fato, era comum a vítima andar sozinha
pela praça e nas proximidades, porém, depois do ocorrido, só anda acompanhada da
genitora. 

Sobre o assunto, junto aresto do STJ: 

PENAL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  ELEMENTOS  DO  TIPO  PENAL.  ATO  LIBIDINOSO.
MENOR DE 14 ANOS. REVALORAÇÃO DOS CRITÉRIOS JURÍDICOS.
POSSIBILIDADE,  IN  CASU.  DEPOIMENTOS  E  LAUDO



PSICOSSOCIAL  QUE  DEMONSTRAM  A  PRÁTICA  DO  DELITO.
RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
1. A definição da correta adequação típica das ações delituosas não representa
reexame de provas, mas revaloração dos critérios jurídicos empregados para
a tipificação penal do delito, quando - como no caso concreto - é possível
claramente vislumbrar a moldura fática sem a necessidade de revolvimento
probatório.
2. A aplicação da Súmula 7 em situações assim só cabe quando os fatos são
realmente controvertidos e seria preciso fazer revisão de provas (AgRg no
AREsp  397.594/DF,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA  TURMA,
julgado em 10/03/2015, DJe 17/03/2015; AgRg no REsp 1511314/PB, Rel.
Ministro  SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
04/08/2015,  DJe 20/08/2015;  AgRg no AREsp 734.116/RO, Rel.  Ministro
REYNALDO  SOARES  DA FONSECA,  QUINTA TURMA,  julgado  em
17/12/2015, DJe 02/02/2016; AgRg no AREsp 284.830/MG, Rel. Ministro
NEFI  CORDEIRO,  SEXTA  TURMA,  julgado  em  03/12/2015,  DJe
15/12/2015).
3. Na hipótese, em que pese a orientação firmada pelo Tribunal de origem, no
sentido da inexistência de provas suficientes para manutenção da sentença
condenatória,  constam  do  próprio  acórdão  impugnado  transcrições  de
depoimentos  e  de  laudo psicossocial  que  demonstram a  prática  do  delito
tipificado no art. 217-A do CP.
4. A jurisprudência pátria é assente no sentido de que, nos delitos de
natureza sexual, por frequentemente não deixarem vestígios, a palavra
da vítima tem valor probante diferenciado.
5. Recurso especial provido para, reformando o acórdão recorrido e afastando
a absolvição por falta de provas, restabelecer a sentença condenatória pelo
crime do art. 217-A do Código Penal.
(REsp 1571008/PE, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA,
julgado em 04/02/2016, DJe 23/02/2016)

PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL.  ACÓRDÃO  RECORRIDO.
OMISSÃO  APONTADA.  INEXISTÊNCIA.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.
ESPECIAL RELEVÂNCIA NOS  DELITOS  SEXUAIS. PRETENSÃO
ABSOLUTÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. PRECEDENTES.
1. Ao contrário do alegado, o acórdão recorrido apreciou fundamentadamente
a  controvérsia  e  apontou  as  razões do entendimento  ali  esposado,  não  se
vislumbrando, na espécie, violação ao art. 619 do CPP.
2. Em se tratando de crimes contra a liberdade sexual, que geralmente
são  praticados  na  clandestinidade,  a  palavra  da  vítima  assume
relevantíssimo valor probatório,  mormente se corroborada por outros
elementos de prova contidos nos autos.
3. A impugnação alusiva à materialidade e à autoria do crime demandaria
necessariamente  o  reexame  do  conjunto  fático-probatório  dos  autos,
procedimento vedado em recurso especial, ante o óbice da Súmula 7 desta
Corte:  "A  pretensão  de  simples  reexame  de  prova  não  enseja  recurso
especial." 4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 563.496/PA, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA
TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 22/02/2016)

PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  ESTUPRO.  CARTA  PRECATÓRIA.  AUSÊNCIA  DE
INTIMAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  NULIDADE  NÃO
CONSTATADA. SÚMULA N. 155 DO STF.  ABSOLVIÇÃO. REEXAME
DE PROVAS.  SÚMULA N.  7  DO STJ.  AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.
1. Este Tribunal Superior acompanha o entendimento do Supremo Tribunal
Federal,  de  que  a  falta  de  intimação  da  defesa  da  expedição  de  carta
precatória para inquirição de testemunhas é causa de nulidade relativa, o que



impõe a sua arguição em momento oportuno e a demonstração de efetivo
prejuízo. Incidência da Súmula n. 155 do STF.
2.  Nos  delitos  sexuais,  comumente  praticados  às  ocultas,  como  bem
salientou  o  acórdão  impugnado,  a  palavra  da  vítima  possui  especial
relevância, desde que esteja em consonância com as demais provas que
instruem o feito, situação que ocorreu nos autos.
3. Rever a conclusão das instâncias ordinárias que entenderam que o conjunto
probatório é robusto e conclusivo em demonstrar a autoria do agravante no
crime  de  estupro  importaria  na  incursão  do  acervo  fático-probatório
delineado nos autos, procedimento vedado no âmbito do recurso especial, a
teor da Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 700.925/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ,
SEXTA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016)

Por  sua  vez,  quanto  à  existência  de  incongruências  entre  os
depoimentos  das  testemunhas,  alegada  pela  defesa,  dizem  respeito  a  assuntos
periféricos,  cujas  imprecisões,  por  exemplo,  a  vítima,  no  início  da  noite,  do  fato
criminoso, ter sido deixada por sua mãe na casa de Amanda ou ter chegado naquela
residência sozinha, não possuem o condão de macular a credibilidade dos testemunhos,
tampouco de exonerar o acusado pela prática do tipo penal do art. 217-A, § 1º, do CP. 

Doutro turno, as testemunhas arroladas pela defesa, fls. 87/89,
limitam-se a  dizer  que,  no dia  do fato,  o  acusado esteve  no bar  de  propriedade de
Albênia e que a vítima também esteve naquele recinto, porém, ambos não conversaram
e a ofendida saiu antes dele.

Assim,  o  arcabouço  probatório  não  deixa  dúvidas  sobre  a
materialidade e autoria do delito em comento.

No que pertine à dosimetria da pena, o juiz  a quo,  fixou a
pena-base  em  9  (nove)  anos  de  reclusão,  porque  valorou,  em desfavor  do  réu,  as
circunstâncias e as consequências do crime, estando  as razões do seu convencimento,
devidamente, fundamentadas no decisum vergastado, conforme trecho abaixo: 

As circunstâncias são desfavoráveis uma vez que além de manter conjunção
carnal,  ameaçou  de  morte  a  ofendida,  apertando  o  seu  pescoço.  As
consequências  são  drásticas,  eis  que  a  prova  testemunhal  evidenciou  a
mudança no comportamento da ofendida, consoante depoimento de fls. 83.  

Na  sequência,  o  magistrado  primevo  tornou  a  reprimenda
definitiva, diante da ausência de circunstâncias a considerar, na segunda e terceira fase
da dosimetria penal. 

Destarte,  vislumbro  que  a  fixação  da  referida  reprimenda  se
guiou pelos ditames legais: houve a valoração das circunstâncias judiciais do art. 59 do
CP, e a observação dos preceitos do art. 68 do CP, razão por que prescinde de retoque o
quantum firmado. 

 
Com  relação  ao  regime  prisional  inicial,  o  recorrente  foi

condenado a uma reprimenda de 9 (nove) anos de reclusão, cujo cumprimento deve ser
iniciado no regime fechado, por força do art. 33, § 2º, alínea a, do CP, não tendo, em
virtude da vedação legal, como se acolher o pleito da defesa para imposição de regime



menos gravoso. In verbis:

Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-
aberto ou aberto.  A de detenção,  em regime semi-aberto,  ou aberto,  salvo
necessidade de transferência a regime fechado.  (Redação dada pela Lei nº
7.209, de 11.7.1984)
§ 1º – Considera-se: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
a)  regime  fechado  a  execução  da  pena  em estabelecimento  de  segurança
máxima ou média;
b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou
estabelecimento similar;
c)  regime  aberto  a  execução  da  pena  em  casa  de  albergado  ou
estabelecimento adequado.
§ 2º  -  As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma
progressiva,  segundo  o  mérito  do  condenado,  observados  os  seguintes
critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso:
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-
la em regime fechado;
(...)

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,  em
harmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça. 

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal e relator, dele
Participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho
e João Benedito da Silva.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator
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